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RESUMO: 
O artigo examina o quadro contemporâneo da violência sexual con-

tra mulheres e meninas e demonstra por que sua caracterização como 
tortura impõe deveres reforçados aos Estados. Com método qualitativo 
e revisão bibliográfica, o estudo sistematiza normas e jurisprudência do 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) e identifica obri-
gações de devida diligência para prevenir, investigar, responsabilizar e 
reparar. A análise coteja dados internacionais e brasileiros, evidenciando 
subnotificação e déficits estruturais de proteção. O artigo sustenta polí-
ticas multissetoriais sensíveis a gênero e interseccionalidade, protocolos 
que evitem revitimização e medidas integrais de cuidado. Conclui que o 
enquadramento como tortura aciona deveres inderrogáveis e requer pro-
teção contínua.

ABSTRACT: 
The paper examines the contemporary landscape of sexual violence 

against women and girls and demonstrates why its characterization as tor-
ture imposes heightened duties upon States. Using a qualitative method 
and bibliographic review, the study systematizes norms and jurisprudence 
from the Inter-American Human Rights System (IAHRS) and identifies 
due diligence obligations to prevent, investigate, prosecute, and redress. 
The analysis compares international and Brazilian data, revealing under-
reporting and structural deficits in protection. The article advocates for 
multisectoral policies sensitive to gender and intersectionality, protocols 
that prevent revictimization, and comprehensive care measures. It conclu-
des that framing sexual violence as torture triggers non-derogable obliga-
tions and demands continuous protection.

RESUMEN: 
El artículo examina el panorama contemporáneo de la violencia se-

xual contra mujeres y niñas y demuestra por qué su caracterización como 
tortura impone deberes reforzados a los Estados. Mediante un método 
cualitativo y revisión bibliográfica, el estudio sistematiza normas y juris-
prudencia del Sistema Interamericano de Derechos Humanos (SIDH) e 
identifica obligaciones de debida diligencia para prevenir, investigar, san-
cionar y reparar. El análisis contrasta datos internacionales y brasileños, 
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evidenciando subregistro y déficits estructurales de protección. El artículo 
aboga por políticas multisectoriales sensibles al género y la interseccio-
nalidad, protocolos que eviten la revictimización y medidas integrales de 
atención. Concluye que la calificación de la violencia sexual como tortura 
activa obligaciones inderogables y exige una protección continua.

PALAVRAS-CHAVE: 
Devida diligência; Interseccionalidade; Jurisprudência interamerica-

na; Obrigações estatais; Proteção integral.

KEYWORDS: 
Due diligence; Intersectionality; Inter-American case law; State obli-

gations; Comprehensive protection.

PALABRAS CLAVE: 
Debida diligencia; Interseccionalidad; Jurisprudencia interamerica-

na; Obligaciones estatales; Protección integral.

1. INTRODUÇÃO 
Nas últimas décadas, o direito internacional dos direitos humanos 

consolidou mecanismos de tutela aptos a coibir violações persistentes não 
reparadas internamente. Nesse processo, cortes regionais e organismos 
internacionais passaram a exercer papel determinante na fixação de parâ-
metros mínimos de prevenção, investigação, punição e a possibilidade de 
se fixar reparações de variadas espécies.1 A violência sexual ocupa lugar 
central nesse contexto por reunir fatores que potencializam sua gravida-
de: discriminação estrutural de gênero, vitimização recorrente no espaço 
doméstico e impactos duradouros sobre a integridade física, psíquica e 
moral das vítimas. Além de violar a dignidade e a autonomia sexual, essa 
forma de violência gera consequências para a saúde pública, reproduz ci-
clos intergeracionais de sofrimento e perpetua estigmas de desigualdade 
que afetam famílias e comunidades.

O Brasil reproduz esse panorama global, marcado por alta incidên-
cia e subnotificação. A resposta estatal ainda se mostra fragmentada, tanto 
na porta de entrada dos serviços públicos de saúde e assistência quanto na 
persecução penal, o que reforça a sensação de impunidade e desproteção 
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institucional. Nesse cenário, as normas internacionais e a jurisprudência 
do Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) oferecem parâ-
metros concretos para orientar políticas e práticas nacionais. O reconhe-
cimento da violência sexual como forma de tortura reforça as obrigações 
do Estado e exige respostas ajustadas às vulnerabilidades específicas de meni-
nas e mulheres, sobretudo quando a violência ocorre em âmbito intrafamiliar.

O problema que norteia esta pesquisa questiona de que modo o en-
quadramento da violência sexual como tortura modifica o dever estatal 
de agir e quais medidas são indispensáveis para o enfrentamento efeti-
vo dessa prática. A hipótese que orienta esta investigação sustenta que o 
reconhecimento da violência sexual como tortura no âmbito do Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos estabelece obrigações estatais qua-
lificadas e específicas, exigindo do Estado brasileiro a implementação de 
políticas públicas multissetoriais, protocolos de atendimento com pers-
pectiva de gênero e interseccionalidade, além de mecanismos efetivos de 
prevenção, investigação e reparação, capazes de romper com os ciclos de 
impunidade e garantir proteção integral às vítimas.

O objetivo geral é analisar o panorama da violência sexual, sistemati-
zar os parâmetros normativos e jurisprudenciais pertinentes e extrair obri-
gações estatais gerais e específicas aplicáveis ao contexto brasileiro, a partir 
dos parâmetros adotados pelo Sistema Interamericano de Direitos Humanos, 
com ênfase no reconhecimento da violência sexual como forma de tortura. 
Para atingir o objetivo geral foram traçados três objetivos específicos. O 
primeiro teve a intenção de mapear os dados internacionais e nacionais, 
para compreender a magnitude, a prevalência e o impacto do fenômeno 
da violência sexual. O segundo objetivo específico, por sua vez, buscou 
examinar os preceitos normativos e jurisprudenciais do direito interna-
cional dos direitos humanos, especialmente do Sistema Interamericano, 
sob o prisma de seu reconhecimento como forma de tortura, bem como a 
necessidade de tratar o tema com recorte de gênero e interseccionalidade. 
Por fim, o terceiro objetivo específico procurou apresentar as obrigações 
internacionais dos Estados em relação à tutela da violência sexual, divi-
dindoas em obrigações gerais e específicas, que podem contribuir para a 
construção de uma agenda eficiente no enfrentamento da violência sexual.

Adota-se método qualitativo, com análise de documentos normati-
vos, relatórios oficiais, decisões internacionais e literatura jurídica primá-
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ria e secundária. O referencial abrange a produção da Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos (CIDH), da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (CorteIDH) e de especialistas na matéria. A relevância social da 
pesquisa decorre da persistência e gravidade da violência sexual, que con-
tinua a provocar ofensas diárias aos direitos humanos, impactar a saúde 
física e mental das vítimas e comprometer o desenvolvimento pleno de 
meninas e mulheres. Alinhar a atuação interna aos padrões internacionais 
de proteção constitui condição essencial para romper ciclos de impunida-
de e efetivar a dignidade humana.

2. PANORAMA ATUAL DA VIOLÊNCIA SEXUAL
Com o objetivo de delinear um panorama abrangente da violência 

sexual, contemplando tanto o contexto internacional quanto o nacional 
a partir dos dados mais recentes disponíveis, estruturouse a investigação 
em duas etapas complementares. Na primeira, foi analisado o cenário  in-
ternacional sobre o fenômeno da violência sexual (seção 2.1), enquanto a 
segunda dedicouse ao exame do contexto brasileiro (seção 2.2), análises 
que demonstraram, como será exposto a seguir,  prevalências elevadas e 
estáveis, subnotificação persistente e centralidade do contexto doméstico.

Os dados mais recentes evidenciam, ainda que estejamos numa so-
ciedade cada vez mais interconectada e plataformizada, que a violência se-
xual converge para três achados de extrema relevância: (i) as prevalências 
elevadas e sem tendência de queda na última década; (ii) subnotificação 
crônica, que distorce a face visível do problema; e (iii) concentração de 
ocorrências no domicílio, muitas vezes com parceiros íntimos ou pessoas 
próximas como perpetradores. Esses elementos justificam respostas mul-
tissetoriais sensíveis a gênero e idade, com protocolos que reduzam a revi-
timização e integrem saúde, assistência e justiça.

2.1 Perspectiva internacional sobre a violência sexual
A definição de criança como todo ser humano com idade inferior a 

18 anos, com fundamento no artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da 
Criança de 1989 (Brasil, 1990; ONU, 2003, p. 273), e a de juventude entre 15 
e 24 anos, esta última adotada pela ONU para fins estatísticos (ONU, 2020, p. 
43), permitem dimensionar a exposição precoce à violência sexual a que estão 
submetidas crianças, adolescentes e jovens em todo o mundo.
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Com o objetivo de examinar a ocorrência prematura, a perspecti-
va de gênero e a interseccionalidade, a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), o Programa Especial de Pesquisa e Desenvolvimento (PNUD), o 
Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA), o Fundo das Nações 
Unidas para a Infância (UNICEF) e o Banco Mundial elaboraram o rela-
tório sobre as estimativas globais e regionais de violência contra as mu-
lheres: prevalência e efeitos na saúde da violência praticada por parceiro 
íntimo e da violência sexual por não parceiros (OMS, 2021), estudo que 
expôs problema global de saúde pública e grave violação de direitos hu-
manos, especialmente quando perpetrada contra crianças e adolescentes. 
Sobre o ponto, convém destacar que na legislação interna brasileira atual, 
o artigo 3º da Lei Federal nº 14.344, de 24 de maio de 2022, expressamente 
dispõe que a violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescen-
te constitui uma das formas de violação dos direitos humanos. 

Estimativas divulgadas nas últimas duas décadas convergem para 
um dado alarmante: aproximadamente 1 em cada 3 mulheres, com quin-
ze anos ou mais, sofreu alguma forma de violência ao longo da vida; entre 
mulheres de 15 a 49 anos, parcela expressiva relata violência física e/ou 
sexual perpetrada por parceiro íntimo pelo menos uma vez (OMS, 2021, 
p. 20). Especificamente em relação a este ponto, convém destacar que 
desde 2002 a OMS alerta que uma das formas mais comuns de violência 
sexual no mundo todo é a perpetrada por um parceiro íntimo, levando à 
conclusão que, em termos de sua vulnerabilidade à agressão sexual, um 
dos principais fatores de risco para as mulheres é ser casada ou viver junto 
com um parceiro (OMS, 2002, p. 155).

A estabilidade dessas cifras, sem redução significativa no período re-
cente, revela a persistência do problema e a insuficiência das estratégias 
tradicionais de enfrentamento. Devese enfatizar que, nos últimos 10 anos, 
os dados sobre a violência física e sexual contra mulheres por parceiros 
íntimos permaneceram consistentes e sem variações significativas (OMS, 
2021, p. 8). Esse dado é fundamental, pois o impacto da violência sexual é 
profundo e duradouro na saúde mental, física e reprodutiva das vítimas, 
incluindo depressão, transtorno de estresse póstraumático, lesões e con-
dições crônicas de saúde que podem levar ao suicídio. Além disso, a vio-
lência sexual também afeta negativamente a saúde e o desenvolvimento 
infantil, aumentando a probabilidade de que as vítimas experimentem ou 
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perpetuem o ciclo da violência em relacionamentos futuros, o que revela 
a dimensão intergeracional do fenômeno (OMS, 2021, p. 36).

A OMS enfatiza que a redução da violência sexual exige políticas 
que ataquem as raízes da desigualdade. Medidas de empoderamento eco-
nômico, ampliação de acesso a serviços de saúde sexual e reprodutiva, 
eliminação de barreiras discriminatórias, educação para a igualdade e 
transformação de normas sociais são apontadas como necessárias. Do 
ponto de vista dos serviços, recomendase atenção pósestupro imediata e 
centrada na vítima, envolvendo profilaxias, contracepção de emergência, 
aconselhamento e acompanhamento psicológico, além de fluxos interse-
toriais que integrem saúde, segurança pública, assistência social e justiça 
(OMS, 2021, p. 41).

Também se propõe, nos estudos da Organização Mundial da Saú-
de, que haja um incremento na vontade política e liderança ativa dos go-
vernos, políticas e leis sólidas de transformação de gênero e inclusão que 
reforcem a igualdade de gênero, uma resposta fortalecida do sistema de 
saúde e investimentos direcionados em estratégias sustentáveis e eficazes 
de prevenção da violência contra as mulheres em níveis global, regional, 
nacional e local (OMS, 2021, p. 43).

Os dados apresentados não destoam daqueles catalogados pela Anis-
tia Internacional em seu relatório Meu corpo, meus direitos (ANISTIA IN-
TERNACIONAL, 2015). Em relação à prevalência da violência sexual, o 
documento menciona dados da ONU segundo os quais 1/3 das mulheres 
do mundo sofreu violência e/ou abuso sexual (ANISTIA INTERNACIO-
NAL, 2015, p. 18). Além de repristinar os impactos da violência sexual, in-
cluindo riscos à vida e à saúde, o relatório aborda o estigma social em relação 
às vítimas, que faz com que muitas escolham não procurar a justiça por medo 
de perder reputação, de castigo e de mais violência (ANISTIA INTERNA-
CIONAL, 2015, p. 47), além daquela relativa aos casamentos forçados

[...] eis que muitas meninas são forçadas a se casar muito no-
vas e não podem decidir sobre as relações sexuais ou o uso 
de métodos contraceptivos, portanto engravidam imediata-
mente ou logo depois do casamento, sendo ainda crianças 
(Anistia Internacional, 2015, p. 50).

Trazendo a questão da violência e da discriminação contra mulheres, 
meninas e adolescentes para o âmbito regional da América Latina e do 
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Caribe, destacamse os resultados de outro relatório, produzido pela Co-
missão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e divulgado em no-
vembro de 2019 (CIDH, 2019). Endossando os dados já citados, a Comis-
são Interamericana alerta enfaticamente sobre o contexto no qual crescem 
as meninas e adolescentes na região, profundamente marcado pela violên-
cia e pela discriminação contra elas, “vinculandose às condições de dis-
criminação estrutural contra as mulheres e pelos estereótipos de gênero 
presentes em todos os países do hemisfério” (CIDH, 2019, p. 10).

A CIDH reafirma a necessidade de adoção de iniciativas para alcan-
çar os padrões desenvolvidos pelo Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos e acompanhar as recomendações formuladas por seus órgãos, 
particularmente no que diz respeito ao desenvolvimento jurídico nas esfe-
ras da violência e discriminação contra as mulheres (CIDH, 2019, p. 19). 
Os dados apresentados evidenciam que a violência sexual contra mulhe-
res e meninas permanece como uma das mais graves violações de direi-
tos humanos na contemporaneidade. O fenômeno, notado pela literatura 
especializada, apresenta características específicas: ocorre predominan-
temente no ambiente doméstico e intrafamiliar, vitimiza principalmente 
meninas e tem como perpetrador, na maioria dos casos, familiares ou par-
ceiros íntimos (PIMENTEL, 2018, p. 177).

Por sua vez, as consequências transcendem a violação da dignidade 
sexual enquanto bem jurídico tutelado, comprometendo a integridade fí-
sica, psíquica e moral das vítimas (Bott et al., 2010, p. 12; Drezett et al., 
2013, p. 101-102; Pimentel, 2018, p. 180). Estudos com adolescentes de-
monstram que mesmo a exposição indireta à violência física ou sexual 
constitui fator de risco significativo para o desenvolvimento de Trans-
torno de Estresse Póstraumático (TEPT), depressão grave e transtornos 
relacionados ao uso de substâncias químicas (KILPATRICK et al., 2003, 
p. 698700). No cenário internacional contemporâneo, a violência sexual 
contra mulheres e meninas configurase como um dos principais desafios 
em matéria de direitos humanos, produzindo impactos profundos e du-
radouros. Os dados revelam que a predominância de agressores do sexo 
masculino, frequentemente parceiros ou pessoas próximas, evidencia a 
persistência da desigualdade de gênero como fator estrutural de risco.

Portanto, um enfrentamento eficaz aparenta exigir uma abordagem 
multissetorial, que leve em consideração os principais fatores de vulnerabili-
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dade, assim como que se invistam em estratégias que busquem prevenir a vio-
lência e, simultaneamente, fornecer o suporte e cuidado que as vítimas e seus 
familiares necessitem para assegurar possibilidade da minimização de danos.

2.2 Dados do cenário brasileiro
O panorama brasileiro da violência sexual apresenta especificidades 

que refletem tanto a magnitude do problema quanto a fragilidade das res-
postas institucionais, revelando proximidade com aquilo que foi visto na 
seara internacional. Essa fragilidade se evidencia nos dados alarmantes 
revelados em estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 
que estima a ocorrência de aproximadamente 822 mil estupros por ano, 
dos quais apenas 8,5% são reportados à polícia e apenas 4,2% chegam a 
ser reconhecidos pelo sistema de saúde, configurando grave quadro de 
subnotificação (ALVES et al., 2023; IPEA, 2023).

As estatísticas também tornam visível um padrão persistente de vio-
lência de gênero e vulnerabilidade infantil, com notável subnotificação 
dos casos devido ao medo, à vergonha e à descrença nas instituições de 
proteção, situação que conduz a violência sexual a ser uma das menos 
denunciadas e em que as vítimas frequentemente enfrentam barreiras sig-
nificativas para obter justiça. Não sem razão, segundo Drezzet, “acredita-
-se que a maior parte das mulheres não comunica a violência sexual por 
constrangimento e humilhação, somados ao receio de serem desacreditas 
pelo parceiro íntimo, familiares, amigos, vizinhos ou por quem as atende 
nas diferentes instituições.” (2018, p. 142-143).

O 19º Anuário Brasileiro de Segurança Pública registrou, somente em 
2024, 67.204 casos de estupro de vulnerável, sendo a maioria das vítimas 
crianças de até 13 anos de idade (61,3%), com predominância do sexo fe-
minino (86,2%) (FBSP, 2025, p. 178 e 184). Corroborando esse cenário de 
vitimização infantojuvenil, dados divulgados pela Fundação Abrinq con-
firmam a prevalência da violência sexual contra crianças e adolescentes: 
entre 2012 e 2022, aproximadamente 74% das notificações envolveram 
pessoas com menos de 19 anos de idade, reforçando a centralidade da 
infância e da juventude nesse fenômeno (Fundação Abrinq, 2024). Ao 
aprofundar a análise dessa violência, o Atlas da Violência 2025 destaca 
particularidades importantes conforme a faixa etária: para meninas entre 
0 e 9 anos, a negligência foi a forma mais frequente de agressão registrada 
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(49,5% dos casos), enquanto, na faixa etária de 10 a 14 anos, a violência 
sexual tornou-se a modalidade mais prevalente (45,7%). No que se refere 
ao contexto das agressões, em 81,3% das ocorrências, o domicílio figurou 
como o principal local da violência, perpetrada majoritariamente por ho-
mens (79,5% dos agressores) (IPEA; FBSP, 2025, p. 69; p. 68; p. 70).

Esses dados revelam a interseção entre gênero, idade e relações de 
poder que marcam a violência sexual no Brasil, caracterizando um ce-
nário de hipervulnerabilidade infantil e de naturalização da violência no 
âmbito doméstico. Diante disso, impõese ao Estado brasileiro a adoção de 
respostas multissetoriais que combinem políticas públicas de prevenção, 
serviços especializados de saúde e assistência social, protocolos de aten-
dimento centrados na vítima e mecanismos eficazes de responsabilização 
criminal.

O panorama confirma a centralidade da abordagem interseccional. 
A condição de gênero, somada à idade, raça, deficiência, orientação se-
xual ou situação socioeconômica, entre outras variáveis, influencia o ris-
co de vitimização e as chances de acesso à justiça e a serviços de saúde. 
Por esta razão, Cecília de Mello e Souza e Leila Adesse asseveram que

[...] as relações de gênero, expressão das relações de poder 
entre os sexos, nos países em desenvolvimento — como é o 
caso do Brasil — têm fomentado um grande debate envol-
vendo as áreas psicossociais, de saúde, econômica, política, 
jurídica e cultural. As mulheres vêm obtendo êxito na con-
quista de certos direitos sociais, progredindo em direção à 
igualdade de gênero. A desigualdade, no entanto, ainda não 
foi totalmente ultrapassada, sendo um reflexo da tradição 
patriarcal da sociedade brasileira, expressada através da vio-
lência de gênero. Este é um fenômeno social alarmante que 
engloba diversos fatores e inclui um dos mais graves atos de 
agressão contra a mulher: a violência sexual (2005, p. 37).

O desafio, consequentemente, consiste em superar a distância entre 
os compromissos assumidos no plano internacional e a realidade cotidia-
na das vítimas, de modo a evitar a perpetuação da impunidade e dos im-
pactos intergeracionais da violência. Esse hiato entre norma e efetividade 
revela-se particularmente crítico no contexto brasileiro, onde a ratificação 
de tratados internacionais e a incorporação formal de seus preceitos ao 
ordenamento jurídico não se traduziram, automaticamente, em transfor-
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mações substanciais nas práticas institucionais. A efetivação dos direitos 
humanos das vítimas de violência sexual pressupõe, portanto, a articu-
lação intersetorial coordenada entre saúde, assistência social, segurança 
pública e justiça, capaz de romper com a fragmentação que caracteriza a 
resposta estatal atual e garantir proteção integral.

3. O SISTEMA INTERNACIONAL DE PROTEÇÃO E SUAS 
CONTRIBUIÇÕES

Para enfrentar a violência sexual, é indispensável utilizar os preceitos 
do direito internacional dos direitos humanos, que contribuem para cons-
truir uma agenda política contra as estatísticas alarmantes de violações 
que persistem em ocorrer (Piovesan, 2023, p. 167). Nesse sentido, con-
tam-se, no plano global, instrumentos como a Convenção para a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW, 
1979; Brasil, 2002) e a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989; Bra-
sil, 1990). No plano regional, destacam-se a Convenção Interamericana 
para Prevenir e Punir a Tortura (1984; Brasil, 1989) e a Convenção de Be-
lém do Pará (1994; Brasil, 1996). Soma-se a esses instrumentos o Proto-
colo de Istambul, manual de referência para investigação e documentação 
eficazes de tortura e maus-tratos, com diretrizes específicas para violência 
sexual (1999; ONU, 2001).

Estados como o Brasil devem embasar suas atuações nas decisões 
da Comissão e da Corte Interamericana de Direitos Humanos. A juris-
prudência do SIDH estabeleceu, por meio do controle de convenciona-
lidade, parâmetros sobre a validade do ordenamento jurídico nacional 
para proteger os direitos da Convenção Americana (MAZZUOLI, 2018, 
p. 35-51). Essa orientação se justifica pelo fato de que as decisões das cor-
tes regionais constituem estratégia eficaz para proteger direitos quando as 
instituições nacionais são omissas ou insuficientes (PIOVESAN, 2022, p. 
403). No Brasil, o CNJ e o CNMP reconheceram expressamente o impacto 
desses precedentes por meio das Recomendações nº 123/2022 (BRASIL, 
CNJ, 2022) e nº 96/2023 (BRASIL, CNMP, 2023b), enfatizando a proteção 
convencional dos direitos humanos.

Essas decisões regionais são fundamentais porque garantem a respon-
sabilização Estatal, promovem reformas institucionais e consolidam o respei-
to aos direitos humanos, incluindo o combate à violência sexual. Tendo em 
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vista essa relevância, serão examinados a seguir os instrumentos internacio-
nais e a jurisprudência que definem e caracterizam a violência sexual e sua 
intersecção com a violência contra a mulher (3.1), bem como as normativas e 
julgados sobre o conceito de tortura aplicado à violência sexual (3.2).

3.1 Normas e jurisprudência do sistema interamericano relacio-
nadas à violência sexual e sua interseção com a violência contra a mu-
lher

A violência sexual, conforme definição da OMS, abrange “qualquer 
ato sexual, tentativa de obter um ato sexual, comentários ou investidas 
sexuais indesejadas, ou atos direcionados ao tráfico sexual ou, de alguma 
forma, voltados contra a sexualidade de uma pessoa usando a coação” 
(OMS, 2002, p. 147), independentemente da relação entre agressor e ví-
tima ou do cenário onde ocorre. Embora essa definição não discrimine 
sexo ou orientação sexual, os dados demonstram que tais violações são 
perpetradas quase exclusivamente por homens contra mulheres e me-
ninas (CAMPOS; CASTILHO, 2022, p. 451). Diante dessa realidade, a 
Comissão Interamericana reconhece que “a falta de igualdade formal das 
mulheres as coloca em situação de desproteção frente à violência” e que 
“as mulheres ainda não alcançaram igualdade jurídica plena em todos os 
países da região” (CIDH, 1998).

Por outro lado, destacase que, no Sistema Interamericano, vigora a 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher, conhecida como Convenção de Belém do Pará. Essa nor-
matização constitui o principal instrumento do Sistema Interamericano 
para proteção das mulheres contra a violência (Brasil, 1996). Seu artigo 
7º estabelece obrigações fundamentais aos Estados: absterse de atos de 
violência e zelar pela conformidade de seus agentes; incorporar normas 
preventivas e punitivas; adotar medidas de afastamento do agressor; e 
garantir acesso à justiça e reparações. Tais obrigações buscam inverter a 
lógica machista que pressupõe um consentimento feminino permanente 
(CIDH, 2001).

Nessa perspectiva, Campos e Castilho (2022, p. 449-451) demons-
tram que, contrariamente aos estereótipos, a maioria dos crimes sexuais 
ocorre no contexto doméstico-familiar, perpetrada por conhecidos da 
vítima, evidenciando a violência de gênero decorrente das relações desi-
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guais de poder. Essa constatação empírica desconstrói o imaginário cole-
tivo que associa a violência sexual primordialmente a agressões praticadas 
por estranhos em espaços públicos, revelando que o principal fator de 
risco reside nas relações de intimidade e proximidade familiar. A pre-
dominância da violência intrafamiliar impõe desafios específicos ao seu 
enfrentamento, pois as vítimas frequentemente se encontram em situa-
ção de dependência econômica e emocional em relação aos agressores, o 
que dificulta a ruptura do ciclo violento. Ademais, o ambiente doméstico, 
culturalmente percebido como espaço privado, favorece a naturalização 
dessas violações, perpetuando estruturas que legitimam o controle sobre 
os corpos femininos e infantis.

Por esta razão, merece destaque, em âmbito normativo interno bra-
sileiro, o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero (2021), 
elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça, que foi adotado pela Reso-
lução CNJ nº 492/2023, instituindo a obrigatoriedade de capacitação de 
magistrados e magistradas relacionada a direitos humanos, gênero, raça e 
etnia, em perspectiva interseccional (BRASIL, CNJ, 2023). No âmbito do 
Ministério Público, a Corregedoria Nacional do CNMP expediu a Reco-
mendação nº 02, de 22 de março de 2023, para assegurar a atuação com 
perspectiva de gênero (BRASIL, CNMP, 2023a).

Além da proteção convencional normativa, é preciso destacar a 
tutela oferecida pela Corte Interamericana às vítimas dessas violações, 
especialmente quando chamada a se manifestar sobre a violência de gê-
nero, fator diretamente relacionado à violência sexual. Nesse sentido, a 
jurisprudência da Corte IDH tem sido fundamental na consolidação do 
entendimento sobre violência sexual como violação grave de direitos hu-
manos. No caso Presídio Miguel Castro vs. Peru (2006), a Corte enqua-
drou pela primeira vez atos de violência sexual como tortura, aplicando 
conjuntamente a Convenção de Belém do Pará e a CIPPT (CORTEIDH, 
2006, par. 307-311). Esse entendimento consolidou-se em casos posterio-
res, incluindo uma importante nota distintiva: ainda que não houvesse o 
envolvimento de agentes estatais.

Posteriormente, o caso Campo Algodoeiro vs. México (2009) repre-
sentou marco fundamental ao abordar a violência estrutural de gênero, 
como destacam Heemann e Paiva (2020, p. 191). Neste julgamento, a Cor-
te voltou a se pronunciar sobre sua competência para aplicar a Convenção 
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de Belém do Pará e condenou o México pela omissão que contribuiu para 
consolidar a discriminação estrutural contra mulheres, determinando a 
investigação com perspectiva de gênero, baseada nos artigos 7.b e 7.c da 
Convenção de Belém do Pará (CORTEIDH, 2009, par. 389). Sobre o pon-
to da discriminação estrutural de gênero, Flávia Piovesan e Melina Girardi 
Fachin, nos comentários ao artigo 25 da CADH, lecionam que a Conven-
ção não é o único documento que autoriza a Comissão e a Corte Intera-
mericanas exercer suas competências contenciosas. Segundo discorrem, o 
artigo 8 da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura e o 
artigo 12 da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher, seguindo a interpretação da Corte IDH, con-
ferem ao sistema interamericano a competência para apreciar atos supos-
tamente violadores de suas disposições por meio do mesmo trâmite que 
se aplica ao procedimento contencioso regulado pela CADH. (FACHIN; 
MAZZUOLLI; PIOVESAN, 2019, p. 250-251).

Nos casos Fernández Ortega e Rosendo Cantú (2010), ambos contra 
o México, a Corte declarou pela primeira vez a violação do artigo 7.a da 
Convenção de Belém do Pará, que impõe aos Estados o dever de absterse 
de violência contra a mulher (CORTEIDH, 2010a, par. 173; 2010b, par. 
187). A jurisprudência subsequente – casos J. vs. Peru (2013), Véliz Franco 
vs. Guatemala (2014) e Velásquez Paiz vs. Guatemala (2015) – consolidou 
o entendimento de que “a violência sexual se configura com ações de na-
tureza sexual cometidas sem consentimento, podendo incluir atos sem 
penetração ou contato físico” (CORTEIDH, 2006, par. 306; 2010a, par. 
119), reconhecendo suas consequências devastadoras em termos físicos, 
emocionais e psicológicos.

Dessas decisões, é possível visualizar que o Tribunal de São José con-
sidera que a violência sexual se configura com ações de natureza sexual 
“que se cometem contra uma pessoa sem seu consentimento, que, além de 
compreender a invasão física do corpo humano, podem incluir atos que 
não envolvam penetração ou mesmo contato físico” (CORTEIDH, 2006, 
par. 119). Para além dessa caracterização conceitual – e seguindo os dados 
já revelados ao longo deste estudo –, a Corte Interamericana reconhece 
que a violência sexual contra as mulheres provoca consequências devas-
tadoras em termos físicos, emocionais e psicológicos, deixando as vítimas 
frequentemente em estado de humilhação (CORTEIDH, 2006, par. 313).
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No tocante ao Brasil, o caso Favela Nova Brasília (2017) marcou a 
primeira condenação do Estado brasileiro pela Corte IDH, que caracteri-
zou o estupro praticado por policiais como tortura. Os fatos remontam a 
duas operações policiais, em 1994 e 1995, realizadas na favela Nova Brasí-
lia, parte do Complexo do Alemão, no Rio de Janeiro. Na ocasião, restou 
comprovado que pelo menos três jovens de 15, 16 e 19 anos foram estu-
pradas. Além de tratar o estupro como uma forma de tortura pela polícia, o 
órgão internacional recomendou “o dever de investigar, com uma perspectiva 
de gênero e étnicoracial, todos os casos em que os agentes da ordem utilizam 
a força letal e/ou a violência sexual” (CORTEIDH, 2017, par. 307).

Diante do exposto, a análise normativa e jurisprudencial intera-
mericanas evidencia que a violência sexual, predominantemente contra 
mulheres e meninas, é grave violação dos direitos humanos intrinseca-
mente ligada à discriminação de gênero. A consolidação jurisprudencial 
da Corte IDH demonstra avanços significativos no reconhecimento dessa 
intersecção, embora persista a necessidade de efetivação das garantias de 
proteção às mulheres na região, especialmente às crianças e adolescentes 
do sexo feminino que representam a maioria das vítimas.

3.2 Normas e jurisprudência do sistema interamericano relacio-
nadas ao reconhecimento da violência sexual como forma de tortura

Desde as linhas iniciais, vem-se observando que o fenômeno da vio-
lência sexual contra meninas e mulheres apresenta características parti-
culares e específicas, especialmente o elevadíssimo grau de afetação da 
dignidade das vítimas. Esta modalidade de violência é perene, pois causa 
– ou pode causar –, para além das lesões físicas, outros agravos, como gra-
videz indesejada, disfunção sexual e doenças sexualmente transmissíveis, 
tendo também grandes impactos sobre o estado mental e psicológico, que 
podem incluir ansiedade, depressão e ideação suicida (ADESSE; SOUZA, 
2005, p. 14). Essa confluência de fatores exige que a investigação desses 
casos considere as especificidades e complexidades do fenômeno.

O reconhecimento desse amplo espectro de consequências impõe 
admitir que o bem jurídico tutelado transcende a dignidade ou a liberda-
de sexual, alcançando a própria integridade pessoal, intrinsecamente rela-
cionada à dignidade humana. O direito à integridade pessoal, assim como 
o direito à vida, não admite suspensão de garantias, subsistindo mesmo 
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em circunstâncias excepcionais como guerra ou estado de emergência 
(FACHIN; MAZZUOLI; PIOVESAN, 2019, p. 49). Trata-se de norma de 
jus cogens, imperativa e inderrogável, com hierarquia superior no plano 
internacional (MAZZUOLI, 2022, p. 41). A proibição da violência sexual 
gera obrigações erga omnes das quais nenhum Estado pode se eximir, sen-
do essa violação da integridade pessoal o ponto de contato que permite 
caracterizar a violência sexual como tortura.

Não à toa, a normatização internacional considera que o conceito de 
tortura está intimamente relacionado com o direito à integridade pessoal. 
Nesse sentido, o artigo 5º da Convenção Americana, em seus primeiros 
itens, anuncia que: 1. Toda pessoa tem direito a que se respeite sua integri-
dade física, psíquica e moral; e 2. Ninguém deve ser submetido a torturas 
nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. No âm-
bito do Direito Internacional dos Direitos Humanos, podem ser citados 
como normas de idêntico conteúdo o artigo 7 do Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos (PIDCP) e o artigo 3 da Convenção Europeia de 
Direitos Humanos (CEDH). Complementarmente, a Convenção Interame-
ricana para Prevenir e Punir a Tortura (CIPPT) define tortura como ato 
intencional que inflige penalidades ou sofrimentos físicos ou mentais com 
propósitos específicos (BRASIL, 1989, art. 2º).

No Sistema Interamericano, foi a Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos (CIDH) que primeiro delineou os critérios para sancionar 
um ato como tortura, assim se posicionando no caso Luis Lizardo Cabrera 
vs. República Dominicana: (a) deve haver intencionalidade; (b) deve infli-
gir a uma pessoa dor ou sofrimento grave, podendo ser físico ou mental; 
(c) deve ter uma finalidade ou propósito; e (d) deve ser perpetrado por 
um funcionário público ou outra pessoa agindo em nome de uma auto-
ridade pública, com seu consentimento ou aquiescência (CIDH, 1998). 
Seguindo essa orientação, a Corte IDH adotou essa definição em juris-
prudência consolidada nos casos Maritza Urrutia vs. Guatemala (2003), 
Presídio Miguel Castro vs. Peru (2006), Bueno Alves vs. Argentina (2007), 
Fernández Ortega vs. México (2010) e Rosendo Cantú vs. México (2010), 
mantendo-a em decisões recentes como López Soto vs. Venezuela (2018) e 
Mulheres Vítimas de Tortura Sexual em Atenco vs. México (2018).

Por interpretação evolutiva, a Corte estabeleceu como elementos 
constitutivos da tortura: (i) ser ato intencional, (ii) causar severos sofri-
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mentos físicos ou mentais e (iii) ter determinado fim ou propósito (COR-
TEIDH, 2007, par. 78-79). Fundamentalmente, reconheceu que “uma vio-
lação sexual pode constituir tortura mesmo quando consista em um único 
fato ou ocorra fora de instalações estatais” (CORTEIDH, 2010a, par. 127). 
O Protocolo de Istambul corrobora esse entendimento ao não exigir que o 
ato seja cometido exclusivamente por funcionário público, considerando 
tortura todos os atos que provoquem traumatismo como resultado de po-
sição forçada, apontando especificamente a violência sexual como forma 
de tortura (ONU, 2001). Essa diferenciação é crucial: não se confunde a 
tortura praticada por agentes estatais por meio de violência sexual com o 
reconhecimento de que a violência sexual constitui, em si, forma de tor-
tura, inclusive quando ocorre na esfera doméstico-familiar (MALAVER; 
VANRELL, 2016, p. 223-235).

Na violência sexual, a intencionalidade manifesta-se no controle do 
agressor sobre a situação, infligindo voluntariamente o abuso e exteriori-
zando relação de poder. Como explica Shue (2014, p. 35-36), a vítima fica 
à mercê do torturador em vulnerabilidade absoluta, com sua capacidade 
de ação eliminada enquanto subjugada de forma extrema. O sofrimen-
to é avaliado considerando fatores endógenos (duração, métodos, efeitos 
físicos e mentais) e exógenos (idade, sexo, estado de saúde da vítima), 
sendo “inerente à violação sexual o sofrimento severo da vítima, mesmo 
sem evidências de lesões físicas” (CORTEIDH, 2010b, par. 114; 2017, par. 
250). Quanto à finalidade, tanto a violação sexual quanto a tortura visam 
intimidar, degradar, humilhar, punir ou controlar a vítima (CORTEIDH, 
2007, par. 83).

Especificamente sobre o elemento da finalidade, é preciso registrar 
que a Convenção Americana não apresenta rol exaustivo. Tanto que, no 
caso Fernández Ortega e Outros vs. México (2010), a Corte Interamerica-
na, ao identificar a finalidade do caso concreto – castigar a vítima pela 
não disponibilização de informações –, salientou que esta conclusão não 
descartava a ocorrência concomitante de outras finalidades (CORTEIDH, 
2010a, par. 127). Esse posicionamento segue o disposto no artigo 2º da 
CIPPT, que também prevê que os atos de tortura podem abarcar diversas 
consequências, como a anulação da personalidade da vítima ou a dimi-
nuição de sua capacidade física ou mental. Destaca-se que essa tendência 
encontra guarida na doutrina: Kai Ambos, ao analisar o elemento da fi-
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nalidade específica, sustenta que esta não deve prevalecer como caracte-
rizadora da tortura, visto que foi deliberadamente omitida do Estatuto de 
Roma e dos elementos dos crimes, que estabeleceram que nenhum propó-
sito precisa ser demonstrado neste crime (2008, p. 493-494).

Retomando a perspectiva teórica trabalhada nesta seção, pode-se 
concluir que a violação sexual também é caracterizada como tortura, ten-
do em vista que ataca diretamente as três esferas da integridade pessoal, 
quais sejam: física, psíquica e moral (MUDROVITSCH; SALOMÃO, 
2024, p. 94-95). No mesmo sentido, a Corte Interamericana estabelece 
que a violação sexual é uma experiência extremamente danosa que tem 
consequências severas e causa grande dano físico e psicológico, deixando 
a vítima “humilhada física e emocionalmente, situação dificilmente su-
perável com o passar do tempo, ao contrário do que ocorre em outras 
experiências traumáticas” (CORTEIDH, 2006, par. 311). Enfatiza-se que a 
tortura psicológica – que muitas vezes impede a vítima de denunciar sua 
ocorrência – mina as estruturas que dão à pessoa uma identidade com ob-
jetivos, limites e princípios pessoais, “transformando-a em um desespera-
dor amontoado de desejos lacrimosos e amedrontados de agradar, pronta 
para obedecer às ordens do torturador” (SHUE, 2014, p. 37).

Por tudo que se analisou, pode-se concluir que a caracterização da 
violência sexual como uma forma de tortura no âmbito do Sistema Inte-
ramericano reflete interpretação evolutiva e abrangente que reconhece a 
gravidade e a magnitude das consequências dessa violência para as víti-
mas. Assim, a proteção da integridade pessoal, em suas dimensões física, 
psíquica e moral, impõe aos Estados a adoção de medidas para evitar e 
prevenir tais práticas, além de cumprir com as obrigações internacionais 
específicas assumidas nessa matéria.

4. OBRIGAÇÕES INTERNACIONAIS EM MATÉRIA DE VIO-
LÊNCIA SEXUAL

A violência sexual ameaça à integridade física e mental das vítimas 
e viola direitos reconhecidos em instrumentos internacionais. Por afetar 
principalmente mulheres e meninas, foi reconhecida como tortura por 
organismos e cortes internacionais, com destaque para a jurisprudência 
do Sistema Interamericano.

Os atos normativos e decisões internacionais consolidaram parâme-
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tros de atuação estatal baseados no marco jurídico de proteção dos direi-
tos das mulheres, estabelecendo a relação entre discriminação, violência 
de gênero e violência sexual – qualificada como tortura –, incluindo a 
violência contra crianças e adolescentes. Esse padrão internacional impõe 
obrigações aos Estados que devem ser cumpridas em atos administrativos 
e processos penais e investigativos, visando a proteger os direitos huma-
nos das vítimas conforme o direito internacional.

Desta forma, com o objetivo de facilitar a assimilação desse comple-
xo normativo, serão apresentadas as obrigações estatais subdivididas em 
dois tópicos: a princípio, as obrigações decorrentes dos deveres estatais de 
investigação, processamento e, eventualmente, punição dos responsáveis 
(4.1), seguidas das obrigações especiais resultantes do reconhecimento do 
dever de enfrentamento qualificado da violência sexual quando relaciona-
da a meninas e mulheres (4.2).

4.1. Obrigações decorrentes dos deveres estatais de investigação, 
processamento e, eventualmente, punição

O arcabouço normativo do Sistema Interamericano estabelece que 
as obrigações estatais relacionadas aos deveres de investigação, processa-
mento e eventual punição dos responsáveis decorrem fundamentalmente 
dos artigos 8 e 25 da Convenção Americana, que tratam das garantias 
e da proteção judicial. Contudo, como previamente delineado, o corpus 
juris de proteção contra a violência sexual revela-se mais abrangente, in-
corporando instrumentos internacionais complementares, com destaque 
para a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (1985) 
e a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará (1994).

As disposições convencionais de proteção aos direitos humanos e 
fundamentais, que abarcam a violência sexual, impõem aos Estados o 
dever de promover investigações aprofundadas, céleres e diligentes, ca-
pazes de esclarecer os fatos e, quando cabível, punir os responsáveis. O 
descumprimento dessas obrigações constitui fundamento suficiente para 
a responsabilização internacional do Estado perante a Corte IDH. Por 
essa razão, a Corte Interamericana de Direitos Humanos fundamenta as 
obrigações processuais positivas na cláusula geral do artigo 1.1, que esta-
belece o dever estatal de respeitar os direitos e liberdades reconhecidos 
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na Convenção Americana, complementando-a com os artigos 2, 8 e 25 
para embasar a necessidade de implementação das obrigações positivas. A 
título de exemplo, na jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, podem ser lembrados os casos Velásquez Rodríguez vs. Hondu-
ras (Sentença de 29 de julho de 1988, Série C, n. 04, par. 62 e seguintes) e 
Bámaca Velásquez vs. Guatemala (Sentença de 25 de novembro de 2000, 
Série C, n. 70, par. 182 e seguintes).

Nesse sentido, a Corte enfatizou, no julgamento do caso Gomes Lund 
e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, a amplitude dessas obrigações:

A Corte considera necessário enfatizar que, à luz das obri-
gações gerais consagradas nos artigos 1.1 e 2 da Convenção 
Americana, os Estados Parte têm o dever de adotar as pro-
vidências de toda índole, para que ninguém seja privado da 
proteção judicial e do exercício do direito a um recurso sim-
ples e eficaz, nos termos dos artigos 8 e 25 da Convenção. Em 
um caso como o presente, uma vez ratificada a Convenção 
Americana, corresponde ao Estado, em conformidade com 
o artigo 2 desse instrumento, adotar todas as medidas para 
deixar sem efeito as disposições legais que poderiam contra-
riá-lo, como são as que impedem a investigação de graves 
violações de direitos humanos, uma vez que conduzem à fal-
ta de proteção das vítimas e à perpetuação da impunidade, 
além de impedir que as vítimas e seus familiares conheçam a 
verdade dos fatos (CorteIDH, 2010c, par. 173).

Fischer e Pereira (2019, p. 18) reconhecem que a jurisprudência da 
Corte Interamericana é pioneira na avaliação prática da qualidade do 
exercício das funções públicas na persecução penal, mediante a análise da 
conformidade e efetividade da administração da justiça nacional com os 
padrões de proteção implícitos nas cláusulas convencionais de salvaguar-
da dos direitos humanos.

Evidencia-se, portanto, que as autoridades devem adotar todas as 
medidas cabíveis e necessárias para investigar violações de direitos hu-
manos de forma diligente e abrangente. Como obrigações específicas 
decorrentes desses deveres estatais, a Corte Interamericana destacou, no 
caso Favela Nova Brasília vs. Brasil (2017), a necessidade de que tanto a 
investigação quanto o processo penal incorporem perspectiva de gênero, 
seguindo linhas de investigação específicas para violência sexual confor-
me a legislação nacional e, quando aplicável, garantindo a participação 
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adequada das vítimas em todas as fases processuais. A investigação deve 
ser conduzida por profissionais capacitados para lidar com casos seme-
lhantes, dispensando atenção especial às vítimas de discriminação e vio-
lência de gênero (CORTEIDH, 2017, par. 293).

A Corte IDH abordou especificamente os crimes contra a dignidade 
sexual de crianças e adolescentes no ambiente intrafamiliar no caso V.R.P., 
V.P.C. e outros vs. Nicarágua (2018), que envolveu violações sexuais de 
uma criança de oito anos perpetradas pelo próprio pai. A sentença condenou 
o Estado nicaraguense, estabelecendo deveres fundamentais para a persecu-
ção penal desses crimes a partir de um enfoque interseccional que considerou 
tanto o gênero quanto a idade da vítima (CORTEIDH, 2018c, par. 160).

O Tribunal ressaltou a importância de assegurar a participação efe-
tiva de crianças e adolescentes vítimas em processos penais, esclarecendo 
que tal participação não deve limitar-se a aspectos probatórios. Para reco-
nhecer as crianças como sujeitos de direitos, é essencial garantir sua legi-
timidade para atuar em defesa de seus próprios interesses desde o início 
até a conclusão do procedimento. É necessário fornecer-lhes informações 
sobre o andamento processual e sobre os serviços de assistência jurídica, 
saúde e outras medidas de proteção disponíveis.

O caso V.R.P., V.P.C. e outros vs. Nicarágua enfatiza ainda que as ga-
rantias do devido processo legal previstas no artigo 8.2 da CADH não 
se aplicam exclusivamente aos acusados, mas também às vítimas e seus 
familiares, garantindo-lhes efetivo acesso à justiça em seu caráter bilate-
ral. A Corte destacou que tanto a vítima do delito quanto sua mãe eram 
vítimas de violações de direitos humanos, assegurando o direito de acesso 
à justiça das vítimas ou seus familiares, incluindo o direito de conhecer a 
verdade sobre os fatos ocorridos (CorteIDH, 2018c, par. 218). Em síntese, 
as obrigações decorrentes dos deveres estatais de investigação, processa-
mento e punição dos responsáveis por atos de violência sexual são funda-
mentais para a proteção dos direitos humanos, demandando procedimen-
tos diligentes e abrangentes, com perspectiva de gênero, para assegurar a 
justiça e evitar a perpetuação da impunidade.

4.2 Obrigações especiais resultantes do reconhecimento do dever 
de enfrentamento qualificado da violência sexual

Para além dos deveres de atuação com a devida diligência na pro-
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teção judicial contra atos de violência contra meninas e mulheres, bem 
como na prevenção, investigação, punição e reparação, os casos de violên-
cia sexual impõem obrigações adicionais específicas, relacionadas ao tipo 
de violência – de gênero e/ou intrafamiliar – e à condição etária da vítima.

As decisões e sentenças do Sistema Interamericano estabeleceram 
parâmetros obrigatórios para os Estadosmembros na prevenção, proteção e 
busca pela erradicação da violência sexual contra mulheres, adolescentes e 
meninas na região. A Corte IDH determina a observância, nas investigações 
de casos de violência de gênero com recorte de violência sexual, de: (a) princí-
pios para investigação de violência sexual; (b) princípios para investigação de 
tortura; (c) protocolos de entrevistas para supostas vítimas de atos de violên-
cia; (d) protocolos para exames de integridade sexual e perícia ginecológica; 
(e) linhas específicas sobre violência sexual, objetivando evitar omissões na 
coleta de provas (CORTEIDH, 2010b, par. 186, 193194, 254).

No julgamento do caso Rosendo Cantú e outra vs. México, a Corte 
estabeleceu que os princípios orientadores devem incluir: (a) recuperação e 
preservação do material probatório para colaborar em qualquer potencial in-
vestigação penal dos responsáveis; (b) identificação de possíveis testemunhas 
e obtenção de seus depoimentos; (c) determinação da causa, forma, lugar e 
momento do fato investigado. É imprescindível realizar investigação minu-
ciosa do local do crime, conduzida por especialistas qualificados, utilizando 
métodos e técnicas adequadas (CORTEIDH, 2010b, par. 177178).

Em investigações penais por violência sexual, a observância de me-
didas específicas tornase essencial: (i) o depoimento da vítima deve ser 
colhido em ambiente acolhedor e seguro, proporcionando privacidade e 
confiança; (ii) o registro do depoimento deve minimizar a necessidade de 
repetição; (iii) a vítima deve receber atendimento médico, sanitário e psi-
cológico imediato e contínuo, seguindo protocolo específico para mitigar 
as consequências do estupro; (iv) é fundamental realizar exame médico e 
psicológico completo e detalhado imediatamente, conduzido por profis-
sionais qualificados e, quando possível, do sexo preferido pela vítima, per-
mitindo acompanhamento por pessoa de sua confiança; (v) os atos inves-
tigativos devem ser documentados e coordenados, com tratamento diligente 
da prova, incluindo coleta de amostras suficientes, estudos para determinação 
de autoria, preservação de evidências e investigação imediata do local dos fa-
tos, garantindo a cadeia de custódia; (vi) devese oferecer assistência jurídica 
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gratuita à vítima durante todas as fases do processo.
O precedente Rosendo Cantú manifesta preocupação particular em 

evitar que as autoridades investigativas concentrem esforços em convocar 
repetidamente a vítima para depoimentos, em detrimento da busca por 
outras provas, o que promove vitimização contínua e revivência da expe-
riência traumática (CORTEIDH, 2010b, par. 180).

No caso V.R.P., V.P.C. e outros vs. Nicarágua, tratando da participa-
ção de crianças e adolescentes vítimas em processos penais sobre crimes 
contra a dignidade sexual e a questão da revitimização, a Corte advertiu 
que, para evitar nova vitimização ao longo do processo penal, os Esta-
dos têm deveres específicos. Estes incluem a oferta de assistência imedia-
ta e profissional –  médica, psicológica e/ou psiquiátrica – realizada por 
profissionais capacitados para atender vítimas desse tipo de crime, com 
abordagem de gênero e focada na infância. Os Estados devem assegurar 
que o processo ocorra em ambiente não intimidador, hostil, insensível ou 
inadequado para a idade da vítima, e que o pessoal encarregado de colher 
depoimentos esteja devidamente treinado, garantindo que a vítima se sin-
ta respeitada e segura (CORTEIDH, 2018c, par. 166).

O mesmo precedente disciplina a forma de colheita da declaração 
da criança vítima de abuso sexual, destacando que a entrevista deve ser 
conduzida por psicólogo especializado, permitindo à criança ou ao ado-
lescente expressarse da maneira que preferir ou de forma adaptada. A ví-
tima não pode ser interrogada diretamente pelo órgão jurisdicional ou 
pelas partes. As salas devem oferecer ambiente seguro e não intimidatório, 
com privacidade e confiança, garantindo que não sejam interrogadas em 
mais ocasiões que as estritamente necessárias, atendendo ao seu interesse 
superior (CORTEIDH, 2018c, par. 168).

Busca-se minimizar qualquer efeito revitimizante, recomendan-
do-se a gravação em vídeo das declarações de crianças e adolescentes. 
Quanto ao exame médico, a vítima ou seu representante legal deve poder 
escolher o sexo do profissional, que deve ser especialista em ginecologia 
infantojuvenil. O exame não deve ser repetido e só deve ser realizado com 
consentimento informado da vítima, respeitando sua maturidade, direito 
à privacidade e permitindo a presença de pessoa de confiança. A ausên-
cia de consentimento não deve prejudicar a credibilidade da vítima ou a 
investigação (CORTEIDH, 2018c, par. 169). Para além dessas diretrizes 
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específicas, o reconhecimento da violência sexual como forma de tortu-
ra permite a utilização do Protocolo de Istambul (ONU, 2001), que pode 
complementar as atuações estatais no enfrentamento dessa violência.

Pelo exposto, ao lado das obrigações gerais, existem obrigações espe-
ciais para o enfrentamento qualificado da violência sexual, especialmente 
contra meninas e mulheres, diretamente relacionadas a medidas específi-
cas e sensíveis ao gênero e à idade das vítimas. A adoção de protocolos de-
talhados que contemplem essas obrigações específicas, já estabelecidas no 
sistema regional de direitos humanos, e sua efetiva implementação consti-
tuem passos essenciais para garantir uma abordagem eficaz, que assegure 
suporte adequado às vítimas, com minimização dos efeitos traumáticos.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS   
O presente trabalho teve como objetivo geral analisar o panorama 

da violência sexual, sistematizar os parâmetros normativos e jurispruden-
ciais pertinentes e extrair obrigações estatais gerais e específicas aplicáveis 
ao contexto brasileiro, a partir dos padrões adotados pelo Sistema Intera-
mericano de Direitos Humanos, com ênfase no reconhecimento da violên-
cia sexual como forma de tortura. O problema de pesquisa questionou de 
que modo o enquadramento da violência sexual como tortura modifica o 
dever estatal de agir e quais medidas são indispensáveis para o enfrenta-
mento efetivo dessa prática.

Para responder a esse questionamento, foram traçados três objetivos 
específicos. O primeiro consistiu em mapear dados internacionais e na-
cionais que evidenciassem a magnitude e os impactos da violência sexual. 
Os resultados apresentados no item 2 demonstraram que a violência se-
xual permanece como problema global de saúde pública e grave violação 
dos direitos humanos, com prevalência elevada e estável, subnotificação 
crônica e concentração no ambiente doméstico-familiar. As estatísticas 
revelaram que aproximadamente uma em cada três mulheres sofreu algu-
ma forma de violência ao longo da vida, com dados brasileiros indicando 
cerca de 822 mil estupros anuais, dos quais apenas 8,5% são reportados à 
polícia. Esses números evidenciam a vitimização sistemática de mulheres 
e meninas, especialmente crianças e adolescentes, perpetrada majoritaria-
mente por parceiros íntimos ou conhecidos.

O segundo objetivo específico examinou as normas e decisões inter-
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nacionais do Sistema Interamericano, com atenção à dimensão de gênero 
e interseccionalidade. Conforme exposto no item 3, a jurisprudência da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos consolidou o entendimento de 
que a violência sexual constitui forma de tortura ao preencher os elemen-
tos constitutivos: intencionalidade, sofrimento severo e finalidade especí-
fica. Casos paradigmáticos como Presídio Miguel Castro vs. Peru (2006), 
Campo Algodoeiro vs. México (2009), Fernández Ortega e Rosendo Cantú 
vs. México (2010) e Favela Nova Brasília vs. Brasil (2017) demonstraram 
a evolução jurisprudencial que reconhece a violação sexual como tortura 
independentemente da qualidade do agressor ou do local de ocorrência, 
reforçando as obrigações estatais de proteção.

O terceiro objetivo específico apresentou as obrigações internacio-
nais impostas aos Estados quanto à tutela das vítimas, distinguindo obri-
gações gerais e especiais. Conforme sistematizado no item 4, as obriga-
ções gerais de devida diligência decorrem dos artigos 8 e 25 da Convenção 
Americana, exigindo investigações aprofundadas, céleres e com perspec-
tiva de gênero. As obrigações especiais, por sua vez, incluem protocolos 
específicos de atendimento para evitar revitimização, coleta adequada de 
provas conforme padrões internacionais, assistência integral multisseto-
rial e capacitação permanente dos profissionais envolvidos, além da apli-
cação do Protocolo de Istambul para documentação da tortura.

A hipótese que orientou esta investigação sustentava que o reconhe-
cimento da violência sexual como tortura no âmbito do Sistema Intera-
mericano de Direitos Humanos estabelece obrigações estatais qualificadas 
e específicas, exigindo do Estado brasileiro a implementação de políticas 
públicas multissetoriais, protocolos de atendimento com perspectiva de 
gênero e interseccionalidade, além de mecanismos efetivos de prevenção, 
investigação e reparação. A hipótese foi integralmente confirmada pela 
pesquisa, uma vez que a análise da jurisprudência interamericana e dos 
instrumentos normativos demonstrou que o enquadramento da violência 
sexual como tortura efetivamente amplia e qualifica os deveres estatais, 
impondo obrigações inderrogáveis que transcendem as obrigações gerais 
de proteção judicial.

A sistematização das obrigações internacionais evidencia que o Es-
tado brasileiro possui deveres jurídicos concretos e específicos no enfren-
tamento da violência sexual. O reconhecimento como tortura gera con-
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sequências práticas imediatas, como a exigência de a investigação com 
perspectiva de gênero e interseccionalidade, a imposição da adoção de 
protocolos rigorosos de coleta de provas e atendimento às vítimas, deter-
mina a vedação absoluta de revitimização institucional, assegura o direito 
à reparação integral e estabelece a necessidade de capacitação permanente 
e especializada dos profissionais da rede de proteção.

A persistência das altas taxas de vitimização, apesar dos avanços nor-
mativos, expõe a distância ainda existente entre os compromissos interna-
cionais assumidos e sua efetivação prática. A subnotificação crônica revela 
deficiências estruturais do sistema de proteção brasileiro, desde a ausência 
de ambientes acolhedores para denúncia até a fragmentação dos serviços de 
atendimento, perpetuando ciclos intergeracionais de violência e impunidade.

O enfrentamento efetivo da violência sexual como forma de tortura 
exige a reformulação das políticas públicas mediante a transformação das 
normas sociais que naturalizam a violência de gênero, o fortalecimento 
institucional com fluxos intersetoriais integrados entre saúde, assistência 
social, segurança pública e justiça, o acesso universal a serviços especia-
lizados, a formação continuada com perspectiva interseccional e a im-
plementação de sistemas de monitoramento efetivos. O descumprimento 
dessas obrigações constitui não apenas violação dos direitos humanos das 
vítimas, mas também fundamento para a responsabilização internacional 
do Estado brasileiro perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos.

Por fim, sugere-se que futuras pesquisas aprofundem a análise sobre 
a incorporação dos padrões interamericanos na legislação processual pe-
nal brasileira, avaliem a efetividade dos protocolos de atendimento exis-
tentes e examinem as barreiras institucionais que impedem o acesso à jus-
tiça pelas vítimas. Apenas através da convergência entre vontade política, 
recursos adequados e implementação sistemática dos padrões internacio-
nais de cuidado será possível romper o ciclo de violência que compromete 
a dignidade e o desenvolvimento pleno da população feminina brasileira.
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